
AUTÓGRAFO Nº 1.434/2017 DE 14 DE JULHO DE 2017.

		ALTERA OS INCISOS DO ART. 4º DA LEI Nº 1.726/2014, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CMMA E O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

[bookmark: artigo_1]	Art. 1º. Os incisos do art. 4º da Lei 1.726, de 12 de dezembro de 2014, que cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA e o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, e dá outras providências, passam a vigorar da seguinte forma:

		" Art. 4º.  .......................................................
I – 1 (um)Presidente, que é o representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
 II – 1 (um) representante do Poder Legislativo;
III – 3 (três) representantes do Poder Executivo Municipal;
IV – 1 (um) representante do IFMT – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso;
V - 1 (um) representante do Sindicato Rural do Município;
VI - 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município;
VII – 1 (um) representante do Rotary Clube;
VIII – 1 (um) representante do Lions Clube International;
IX – 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis – ACIC."

Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 14 de julho de 2017.     


                VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					                                  Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.
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